
 

REGULAMENTO DO 
CAMPEONATO PAULISTA DE TERCETOS 2026 

 

1. DA REALIZAÇÃO DO CAMPEONATO: 

 
1.1 – Evento organizado, realizado e coordenado pela Federação Paulista de Boliche 

(FPBOL). 

 

1.2 – Aberto a todos os adeptos do esporte Boliche, devidamente filiados ou que 

venham a filiar-se antes do início do evento. 

 

1.3 – Os resultados obtidos neste evento serão computados nos Rankings Paulistas 

(Médias e Seletivo) de 2026. 

 

2. DO LOCAL DO EVENTO: 

 

2.1 – Villa Bowling do Center Norte Shopping, na Rua Otto Baumgart, 245 – Vila 
Guilherme – São Paulo - SP. 

 

OBS: os funcionários do shopping conhecem esse acesso pela rua como P2, e a 

porta de ferro como P8 (ao lado do elevador, 2.º piso). 

 

 
 

3. DOS CUIDADOS SANITÁRIOS: 

 

3.1 - É dever de todos os participantes seguir os protocolos das autoridades sanitárias 
vigentes durante o evento; 

 



 

3.2 - Sempre utilizar álcool em gel germicida quando não for possível lavar as 
mãos de forma adequada; 

 
3.3 - Protejam a si mesmos e aos seus familiares, não arrisquem serem contaminados. 

 

4. DAS ORIENTAÇÕES DO CENTRO DE BOLICHE CONTRATADO: 
 

4.1 – Em nenhuma hipótese coloque os pés, equipamentos ou bolas nos sofás, 
nem sentar nos braços dos sofás. 

 
4.2 – A movimentação das malas e bolsas das bolas e equipamentos com 

rodinhas deverá ser feita somente pelas rampas. 
 

4.3 – Qualquer reclamação deve ser comunicada somente à gerência ou 
organizadores do evento e jamais aos mecânicos, atendentes e demais 

funcionários do estabelecimento; 

 

4.4 – A permanência na área de circulação das pistas é exclusiva aos jogadores 

do turno, funcionários da casa e organizadores do evento, sendo PROIBIDA 
aos parentes, amigos, técnicos e instrutores, os quais deverão ficar somente na 

área destinada ao público em geral. 

 

4.5 – Os horários contratados devem ser obedecidos rigorosamente por todos os 
participantes; 

 
4.6 – Não consumir bebidas ou alimentos de origem externa nas 

dependências do estabelecimento; 

 

4.7 – Deixe a área de jogo (mesas e sofás) limpa e organizada, na medida do possível. 

 

4.8 – As despesas devem ser pagas diariamente antes da saída; 

 

5. DAS DATAS E HORÁRIOS: 

 
5. 1 – O campeonato será realizado nos dias 16-17 e 30-31 de maio de 2026. 

 
5.2 – O bate-bola do turno único (10 minutos) terá início às 07:50 todos os dias. 

 

6. DAS INSCRIÇÕES: 

 

6.1  – As inscrições para o Campeonato Paulista de Tercetos 2026 deverão ser 
realizadas até às 16h do dia 4 de maio de 2026 por e-mail para 

bolichepaulista@gmail.com 

 

6.2  – O pagamento da inscrição e semestralidade FPBOL deverá ser realizado 

através da chave PIX CNPJ da FPBOL 58.495.383/0001-04 

 
6.2.1 - Pagamentos até as 16h do dia 4 de maio de 2026: 



 

 

A) Uma inscrição de ADULTO = R$ 650,00; 

B) Uma inscrição de JUVENIL até 16 anos = R$ 325,00; 
C) Duas inscrições para um CASAL (cônjuges) = R$ 1.060,00; 

D) Duas inscrições para um pai ou uma mãe + 1 filho(a) = R$ 1.200,00; 
E) Três inscrições para um CASAL + 1 filho(a) = R$ 1.800,00. 

 
6.2.2 – Nas opções D e E acrescentar R$ 600,00 por filho(a) adicional (se tiver até 16 

anos considerar R$ 325,00). 

6.2.3 – No caso de desistência por qualquer motivo da inscrição principal (cônjuge, pai 
ou mãe) fica sem efeito o desconto especial, então o inscrito que permanecer deverá 

pagar a diferença do valor da taxa de inscrição do opções A ou B, conforme o 
enquadramento. 

 

6.3 – Acrescentar a 1.ª Semestralidade FPBOL de R$ 50,00 (cinquenta reais) 

para atletas filiados à FPBOL que não tenham participado de evento paulista em 2026, 
exceto os menores de 18 (dezoito) anos que são isentos conforme o Regulamento 

Geral 2026. 

 

6.4  – Acrescentar a 1.ª Semestralidade CBBOL de R$ 100,00 (cem reais) 

para atletas que ainda não tenham pago em 2026, conforme o item 6.5. 
 

6.5  – O pagamento da 1.ª semestralidade da CBBOL deve ser efetuado 

exclusivamente pelo site www.bolichebrasil.com.br até as 16h do dia 4 de maio 
de 2026. 

 

6.6  – Não será permitida a inscrição de atletas inadimplentes ou ainda com 

pendências financeiras junto à FPBOL, enquanto a pendência não for 

regularizada. 

 

7. DO FORMATO DOS TERCETOS 

 

7.1  – Os tercetos poderão ser formados independentemente do gênero. 

 

7.2  – A base para formação das divisões será pela ordem da média dos atletas de 

cada terceto pelo último Ranking Geral de MÉDIAS da FPBOL 2026, publicado antes 
do evento. 

 

7.3  – As divisões serão feitas pela soma das médias dos tercetos, 
independentemente do gênero. 

 

7.4 – Caso algum inscrito não esteja no último Ranking Paulista publicado, 
o seu enquadramento nas divisões será determinado pela FPBOL 

 

7.5  – Para os atletas que vierem a filar-se à FPBOL antes do início do evento, a 

média será atribuída a critério da FPBOL. 

 

http://www.bolichebrasil.com.br/
http://www.bolichebrasil.com.br/


 

7.6  – Nenhuma divisão será composta por menos de 4 (quatro) tercetos. 
 

7.7  – As divisões dos Tercetos e do All Events Individual serão formadas conforme a 
média na inscrição e a critério da FPBOL. 

 
7.8  – RESERVAS: Desde que o novo atleta inscrito não altere os limites da média 

de inscrição do terceto poderá haver uma substituição até o dia anterior da rodada. 

 

8. DO FORMATO DO ALL EVENTS INDIVIDUAL 

 
8.1 – As divisões do All Events Individual Masculino serão formadas com base 

nas mesmas divisões dos tercetos aos quais pertencem. 

 

8.2 – As divisões do All Events Individual Feminino serão formadas com base 
nas mesmas divisões dos tercetos aos quais pertencem. 

 

8.3 – Não haverá divisões com menos que 4 (quatro) participantes no All Events 

Individual. 

 
8.4 – A FPBOL se reserva o direito de ajustar a formação final das divisões 

para equilibrar as disputas entre os competidores. 

 

9. DA FORMA DE DISPUTA: 

 

9.1 – O evento será disputado em 24 (vinte e quatro) partidas distribuídas em 4 

(quatro) rodadas de 6 (seis) partidas cada, com mudança de pistas a cada 
partidas, à direita. 

 

9.2 – O terceto campeão será o que obtiver a maior quantidade de pinos 
derrubados nas 24 (vinte e quatro) partidas. 

 

9.3 – Serão posicionados até 2 (dois) tercetos por par de pistas. 

 

9.4 – Não haverá finais. 

 

10. DO POSICIONAMENTO NAS PISTAS: 

 
10.1 – Para a primeira, segunda e terceira rodadas o posicionamento nas pistas 

será pela média dos tercetos na inscrição, conforme Mapa de Largada aprovado 
previamente pela FPBOL. 

 

10.2 – Para a quarta e última rodada o posicionamento nas pistas será pela média 
dos tercetos nas 3 (três) rodadas anteriores no evento. 

 
11. DA PREMIAÇÃO DO CAMPEONATO: 

 

11.1 – DOS TERCETOS 

 



 

11.1.1 – Ao final das 24 (vinte e quatro) partidas, serão premiados com medalhas 
os tercetos 1.º, 2.º e 3.º colocados em cada divisão. 

 
11.1.2 – Serão premiadas com medalhas as maiores partidas dos tercetos em cada 

divisão. 

 

11.1.3 – No caso de empate nos Tercetos, o critério de desempate será a maior partida 
entre os empatados. 

 

11.1.4 - No caso de empate na Maior Partida dos Tercetos, será considerada a maior 
média entre os tercetos empatados. 

 

11.2 – ALL EVENTS INDIVIDUAL 

 
11.2.1 – Ao final das 24 (vinte e quatro) partidas, serão premiados pelo “All Events 

Individual” com medalhas o 1.º, 2.º e 3.º lugares individuais de cada divisão. 

 

11.2.2 – Serão premiadas com medalhas as maiores partidas individuais em cada 

divisão. 

 

11.2.3 – No caso de empate no All Events Individual, o critério de desempate será 
a Maior Partida entre os empatados. 

 
11.2.4 - No caso de empate na Maior Partida individual, será considerada a maior 

média individual entre os empatados. 

 

12. DAS REGRAS DE DISPUTA: 

 
12.1 – DOS ATRASOS/FALTAS DOS PARTICIPANTES 

 

12.1.1 – Segundo normas da W.T.B.A., qualquer jogador que chegar atrasado, 
poderá iniciar sua participação no par de pistas designado, respeitando o frame e 

ordem de jogo de suas respectivas pistas, computando-se “zero” para os frames 
completados. 

 
12.1.2 – Não poderá ser usado o BLIND. 

 

12.2 – Para efeito do All Events serão computadas somente as partidas efetivamente 
jogadas e a classificação será observada pelo total de pinos derrubados. 

 

12.3 – RITMO DE JOGO 

 

12.3.1 – A FPBOL se reserva o direito de aplicar regras próprias para o evento, em 

razão do número de participantes e adequação de cumprimento das exigências da 
casa comercial quanto ao horário de liberação de pistas. 

 

12.3.2 – JOGO LENTO – a partir de 2022 adota-se o protocolo de apenas uma pista à 

esquerda e uma pista à direita como cortesia. Veja vídeo digitando 



 

bit.ly/linhadecortesia no seu navegador. 

 

 
Nesse exemplo o atleta da pista 41 (camisa azul) está sacando junto com as atletas das 

pistas 39 e 43 (camisas escuras). Os demais jogadores das pistas 38, 40, 42 e 44 

aguardam a sua vez. 

 

12.3.3 – Competidores do mesmo par de pistas não deverão fazer arremessos 

consecutivos, sem permitir que os jogadores da pista à esquerda e a direita, façam 
seus lançamentos, ressalvada a hipótese que não estejam prontos para seus 

respectivos arremessos. 

 

12.3.4 – Será considerado JOGO LENTO, no caso de que qualquer jogador(es) em 

seu(s) respectivo(s) par(es) de pistas, estejam mais de 2 (dois) frames atrasados em 
relação aos demais competidores, excluídos os pares de pistas localizadas nas 

extremidades (exemplos: 1-2 e 19-20). 

 

12.3.5 – Havendo constatação de JOGO LENTO, o(s) atleta(s) será(ão) advertido(s) 

por pessoa autorizada pela FPBOL, respeitado o limite de duas advertências no 
evento. 

 
12.3.6 – Havendo a terceira constatação de JOGO LENTO, será computado “zero” no 

frame, ao(s) atleta(s) advertido(s). 

 

12.4 – DA ALTERAÇÃO DE SUPERFÍCIE– APPROACH – SAPATOS 
 

12.4.1 - Deverão ser observadas as regras da IBF, quanto ao uso de substâncias 
químicas. 

 

12.4.2 – Somente antes do início da rodada e logo após o bate-bola, antes do 
primeiro lançamento, e jamais na área de jogo, poderá ser alterada a 

superfície das bolas com abrasivos ou similares. 



 

 
12.4.3 – No intervalo das partidas a limpeza poderá ser feita somente com água, sem 

nenhum produto abrasivo. 

 

12.4.4 - Não será permitido o uso de talcos ou quaisquer produtos no APPROACH, 
tampouco nos sapatos dos competidores. 

 

13. DOS UNIFORMES: 

 
13.1 – Os tercetos deverão estar preferencialmente uniformizados com camisas 

idênticas, porém obrigatoriamente alusivas ao esporte BOLICHE, a partir da 1.ª 
rodada, sob pena de exclusão dos resultados obtidos, até regularização dos 

uniformes. 

 
13.2 – Tendo em vista o clima tropical do nosso país, será admitido o uso de bermudas. 

 
13.2.1 – Todavia, não será admitido o uso de calção, shorts ou assemelhados. 

 

13.3 – Caso seja constatado descumprimento da regra dos uniformes, o atleta não 
participara do turno ou partidas, até que esteja vestido adequadamente. 

 

14. DA DISCIPLINA: 

 

14.1 – FUMO, BEBIDAS E ALIMENTOS 

 

14.1.1 – A fiscalização será rigorosa nas dependências da casa comercial, como 
banheiros (WC) e área interna do boliche. 

 
14.1.2 – Caso o atleta se ausente do local, deverá comunicar o fiscal, e se ao iniciar a 

partida e no momento de sua jogada estiver fora das dependências do boliche, 

receberá ZERO no frame. 

 

14.1.3 – No caso do fiscal, membro da comissão de arbitragem ou funcionários da 
casa constatarem nas áreas do boliche, como banheiros, salas, etc., indícios como 

cheiro ou bitucas de cigarros e afins, será aplicada a seguinte penalidade: 

 
14.1.4 – Caso um atleta seja flagrado fumando durante uma partida, a mesma será 

zerada para efeito de pontuação. 

 

14.2 – Obs.: O fiscal/árbitro tem outorga de poderes e fé pública para aferir a 
prática de irregularidades, o fumo em hipótese alguma poderá atrapalhar o 

andamento do evento. 

 

14.3 – Não será permitido consumir bebidas alcóolicas durante o jogo. 

 

14.3.1 – Após o encerramento de seus turnos, a liberalidade do consumo de bebidas 
alcóolicas será liberada. 

 



 

14.4 – O consumo de demais Bebidas e ALIMENTOS será permitido FORA DA ÁREA 
DE JOGO, devendo os atletas, utilizarem-se dos balcões e mesas localizados fora 

da área de competição. 

 

15. DAS REGRAS GERAIS: 

 

15.1 – Caso seja constatado descumprimento do item 11.4, após o início da 
disputa, o atleta terá zerado seus resultados das partidas jogadas. 

 
15.2 – A permanência na área de circulação das pistas é exclusiva aos 

jogadores do turno, funcionários do Villa Bowling e organizadores do evento, 
sendo PROIBIDA aos parentes, amigos, técnicos e instrutores, os quais 

deverão ficar somente na área destinada ao público em geral. 

 
15.3 - BATE BOLA (AQUECIMENTO)  

 

15.3.1 – Somente haverá “bate bola” para aquecimento, no início de cada rodada (10 

minutos). 

 
15.4 - CONDICIONAMENTO DE PISTAS 

 

O óleo do condicionamento será o House Shot 39 pés. 

 

 

 
16. DA ORGANIZAÇÃO: 

 

16.1 – É de responsabilidade da FPBOL a organização do evento. 

 

16.2 – Todos os resultados serão computados após o término da linha, devendo ser 
conferidos pelos atletas, ANTES DA ENTREGA das súmulas respectivas. 

 

16.3 – Havendo quaisquer anotações equivocadas, deverão solicitar a qualquer atleta 

do terceto adversário de outro clube, para que confira e viste eventuais correções 
e/ou rasuras em suas anotações. 

 

16.4 – Os resultados serão divulgados online pelo site da CBBOL 

bolichebrasil.com.br devendo todos observar que o prazo para reclamações 
e/ou correções será de até uma hora após o término do turno. 

 
16.5 – Não havendo manifestação dentro do prazo estipulado, os 

lançamentos serão considerados regulares. 

 
16.6 – Todos os esclarecimentos, reclamações e solicitações dos atletas relativos 

ao evento deverão ser encaminhados por intermédio de Dirigente ou 
Representante de seu Clube. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 



 

 
17.1 – Este regulamento é válido apenas para o Campeonato Paulista de Tercetos 

2026. 

 

17.2 – Aos casos omissos no presente Regulamento serão aplicadas as Regras 
desportivas pertinentes (IBF, WTBA, NORMABOL), ou quaisquer outras previstas 

para a prática desportiva BOLICHE. 

 
São Paulo, 16 de abril de 2026. 

 
FEDERAÇÃO PAULISTA DE BOLICHE 

 

CELSO BARATA - Presidente 
GILBERTO SANTORO – Vice-Presidente 


